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INSTRUÇÃO NORMATIVA 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº  017,  DE 24 DE 

SETEMBRO DE 2020  

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DAS MEDIDAS 

ESTABELECIDAS PARA FLEXIBILIZAÇÃO E 

ABERTURA GRADATIVA COM ADOÇÃO DE MEDIDAS 

E PROTOCOLO DE SEGURANÇA PARA 

FUNCIONAMENTO DO SETOR ECONÔMICO E 

ENFRENTAMENTO DA INFECÇÃO HUMANA PELO 

NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) ,  E  DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SOUSA ,  Estado da Paraíba,  usando das at r ibuições 

que lhe são confer idas pelo Art.  50,  Inc.  II I,  al ínea “e” 

da Lei  Orgânica do Município c/c Decreto de Emergência 

de nº .  674 de 17 de março,  prorrogado pelo Decreto de 

Emergência de nº.  686 de 17 de junho de 2020 e o 

Decreto de Calamidade Públ ica de nº.  675,  ambos do 

corrente ano, este úl t imo homologado pela Assembleia 

Legislat iva do Estado da Paraíba,  e:  

CONSIDERANDO ,  a declaração da condição de transmissão 

pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, 

anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 

2020;  

CONSIDERANDO ,  a  consistente ampliação da 

capacidade de resposta do sistema estadual  e  municipal 

de saúde para os cuidados demandados pela COVID -19;  

CONSIDERANDO ,  a necessidade premente de associar, com 

protocolo de segurança, a saúde pública e a economia, por afetar esta 

ultima, também, diretamente a subsistência humana; 

 N O R M A T I Z A 

Art .  1º .  Prorroga, até 07 de setembro,  todas as medidas 

adotadas na Instrução Normativa 016 de 03 de agosto de 

2020,  Decreto de Emergência de nº .  674, de 17 de março 

de 2020, prorrogado pelo Decreto de Emergência de nº . 

686 de 17 de junho de 2020,  bem como, no Decreto de 

Calamidade Públ ica de nº.  675 de 07 de abr i l  de 2020, 

ressalvado em todo caso as al terações desta normativa.  

Art.  2º .  Os estabelecimentos considerados essenciais,  

conforme rol taxat ivo abaixo f icam rest r i tos ao horár io 

máximo de funcionamento de até às 22 horas:  

I  –  Supermercado;  

I I  – Conveniência;  

I I I –  Posto de Combust ível ;  

IV – Farmácia;  

V – Hor t if rút i ;  

VI  –  Padaria;  

VII  – Lava a jato;   

VIII  – Of icina mecânica; ;  

IX – Serviço funeral ;   

X – Borrachar ia;  

XI  – Fr igor íf ico;  

XII  – Óticas;  

XIII  – Feiras-Livres;  

XIV – Empresas de telecomunicação,  Internet  e  Energia 

Elétr ica; 

XV – Lojas de Tecidos;  

XVI – Concessionár ia de veículos automotores e 

Motocicletas;  

XVII  – Serviço de assistência técnica e manutenção em 

geral ;  

XVIII  -  Cl ínicas e Hospi tais veter inár ios,  bem como os 

estabelecimentos comerciais de fornecimento de 

insumos/gêneros al iment ícios per tencentes à área;  

XIX - Estabelecimentos médicos,  odontológicos,  

farmacêut icos,  laboratór ios de anál ise cl ínicas e cl ínica 

de f isioterapia;  

XX – Produtores e fornecedores de bens ou de serviços 

essenciais à  saúde e a higiene.   
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XXI – Lojas de aviamentos  

 Parágrafo único - Os estabelecimentos elencados no Inciso IV, IX, 

XVIII e XIX podem funcionar em regime de plantão de 24 horas. 

Art.  3º .  Os estabelecimentos comerciais não 

elencados como essenciais pelo ar t igo anter ior ,  f icam 

autor izados a funcionar  no horár io compreendido das 08 

horas às 11 horas e das 14 horas às 17 horas,  exceto 

bares,  restaurantes,  espet inhos,  lanchonetes e af ins,  que 

terão protocolo específ ico para funcionamento.  

I –  Salão de beleza,  cl ínica de estét ica,  academias e 

mercado públ ico seguirão protocolo especif ico para 

funcionamento.     

II -  Missas,  cul tos e demais cer imonias rel igiosas 

presenciais poderão ser  real izadas com oc upação máxima 

de 30% da capacidade,  observando todas as normas de  

distanciamento social .  

III –  F icam autor izados a funcionar normalmente,  sem a 

al ternância para aber tura anter iormente estabelecida,  os 

mercados públ icos e galer ias de lojas e  af ins.   

Art.  4º  -  O funcionamento de Bares,  restaurantes,  

espet inhos,  lanchonetes e af ins,  seguirão PROTOCOLO 

DE SEGURANÇA ESPECÍFICO, expedido pelo 

PROCON, que regulamentará horár io,  condições de 

funcionamento e logíst ica para atendimento de cl ientes.  

Art.  5º.  Permanece proibido o funcionamento de clubes 

recreat ivos,  festas e  qualquer  reunião que promova 

aglomeração em massa.   

Art.  6º.  É  permit ida a ci rculação de táxis,  t ranspor tes 

al ternat ivos e t ranspor te públ ico colet ivo com lotação de 

no máximo 50% da capacidade do v eículo,  sendo 

obr igatór ia a  ut i l ização dos EPI’s,  bem como a 

desinfecção per iódica do automóvel .  

Art.  7º.  F ica permit ido o funcionamento do terminal 

rodoviár io,  bem como a ci rculação de t ranspor tes 

intermunicipal  e interestadual ,  observadas às normas 

edi tadas pelo DER/PB.  

Art.  8º .  As academias passam a funcionar  respei tando o 

espaço de 10 metros quadrados por  aluno,  seguindo o 

protocolo geral  de segurança edi tado pelo PROCON.   

Art.  9º .  F icam autor izados a funcionar as associações  

espor t ivas de futebol  amad or  e campos espor t ivos 

organizados e regidos por estatuto próprio,  no qual deve 

passar  constar  as exigências do  protocolo de 

funcionamento edi tado pelo PROCON que deverá ser 

cumprido r igorosamente.  

Art. 10.  Ficam autorizados a funcionar os cursos de idiomas, 

informática, preparatórios e profissionalizantes, com até no máximo 

de 5 alunos por turma, respeitando em todo o caso o protocolo de 

funcionamento editado pelo PROCON. 

Art.  11.  Fica proibida a realização de qualquer aglomeração, 

instalação de barracas, parques ou afins, no período compreendido 

tradicionalmente como “Festa de Setembro”. 

Art.  12.  Todos os estabelecimentos autorizados a funcionar por esta 

normativa ficam obrigados a seguir as boas práticas de operação 

estabelecidas por PROTOCOLO DE FUNCIONAMENTO editado 

pelo Procon Municipal. 

Art.  13.  F icam suspensas as aulas presenciais da rede 

municipal  de ensino até o dia 30 de agosto do ano em 

curso.  

Art.  14.  A infração a quaisquer  dos disposi t ivos desta  

normativa acarretará multa,  cassação de alvará de 

funcionamento e interdição imediata do estabelecimento.  

Art.  15.  Esta Inst rução Normativa entra em vigor  na data 

de sua publ icação, com seus efei tos a par t i r  de 25 de 

agosto até o  dia 07 de setembro do ano em curso.  

Gabinete do Prefeito Const itucional  do Município de 

Sousa,  Estado da Paraíba,  24 de agosto de 2020.                                                                     

 

FÁBIO TYRONE  BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 


